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MUNICÍPIO DE IARAS/SP 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2025 

RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL DE ABERTURA 

O Prefeito do Município de Iaras/SP, no uso de suas atribuições legais, torna pública a RETIFICAÇÃO nº 01 do Edital de 
Abertura do Concurso Público nº 01/2025, conforme segue: 

NA TABELA I DO CAPÍTULO 1. DO CONCURSO PÚBLICO 
Inclui-se: 

Ensino superior 

Cargo Vagas 

Vagas 

reservadas 

às pessoas 

com 

deficiência 

Ref. 
Salário 

inicial 

Carga 

horária 

Requisitos mínimos 

exigidos 

Taxa de 

inscrição 

CONTROLADOR 

INTERNO 
CR -- 12-A

R$ 

5.092,50 

40 horas 
semanais 

Ensino Superior em 

Administração, ou em Gestão 

de Políticas Públicas, ou em 

Direito, ou em Ciências 

Contábeis, ou em Economia, 

registro no respectivo 

Conselho de Classe e possuir, 

no mínimo, 3 (três) anos de 

experiência na área. 

R$ 90,00 

NO CAPÍTULO 6. DAS PROVAS 
Inclui-se, na tabela de ensino superior do item 6.1: 

Ensino superior 

Cargo 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
POCB 

Quantidade de questões 
POCE 

CONTROLADOR INTERNO 
Objetiva + 

Títulos 
15 Língua Portuguesa 
05 Matemática 

20 Conhecimentos 
Específicos 

NO CAPÍTULO 7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 
Leia-se como segue e não como constou: 
7.1.1. As provas serão aplicadas conforme a tabela que segue: 

PERÍODO DE 
APLICAÇÃO 

CARGOS 

A 

AGENTE DE SANEAMENTO 
ASSISTENTE SOCIAL 
CONTROLADOR INTERNO 
COVEIRO 
COZINHEIRA / MERENDEIRA 
DENTISTA – PSF 
ESCRITURÁRIO 
MÉDICO 
MÉDICO CLÍNICO GERAL- PSF 
MOTORISTA - SERVIÇOS GERAIS 
OPERADOR DE MÁQUINA 
PAJEM (Escala) 
PEB I  
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

B 

CIRURGIÃO DENTISTA 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 
ENFERMEIRO (A) 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
FARMACÊUTICO 
FISCAL TRIBUTÁRIO 
FONOAUDIÓLOGO (A) 
PAJEM 
PEB II – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PSICÓLOGO (A) 
PSICOPEDAGOGO (A) 

NO ANEXO I – ATRIBUIÇÕES BÁSICAS 
Inclui-se: 
CONTROLADOR INTERNO 
Desenvolver atividades de auditoria e controladoria interna, no âmbito dos órgãos da administração direta e indireta do 
Município de Iaras, limitada a sua atuação às atribuições estabelecidas nesta Lei Complementar; elaborar anualmente, de forma 
sintetizada, seu Plano Anual de Trabalho, e enviar cópia daquele e de suas posteriores alterações para o Secretário de 
Administração e os 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Retificação

Edital - Retificação
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RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL DE ABERTURA 

setores que abrange; elaborar instrumentos de fiscalização e avaliação técnica da gestão orçamentária, financeira, contábil, 
operacional, patrimonial, processos e procedimentos, sempre limitado ao âmbito de atuação conforme as atribuições 
estabelecidas nesta Lei Complementar; acompanhar o processo de planejamento estratégico e elaboração do Plano Plurianual, da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e dos Orçamentos do Município; acompanhar o cumprimento da aplicação dos recursos mínimos 
constitucionais na educação e na saúde, bem como os limites da dívida e as despesas com pessoal e encargos, observando 
os demais limites e condições da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF; acompanhar e avaliar anualmente o cumprimento das 
metas globais previstas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como a execução física e financeira dos 
programas de governo, projetos, atividades e de operações especiais; acompanhar periodicamente o resultado da execução do 
Orçamento do Município, bem como as metas de arrecadação, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso, previstos na Lei Complementar nº 101/2000, podendo propor ao Secretário de Administração a adoção de medidas 
de limitação de empenho e de movimentação financeira, previstas em lei; nos casos em que extrapolados os limites 
previstos, acompanhar as medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal aos limites legais, nos termos 
estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000; nos casos em que extrapolados os limites previstos, efetuar o 
acompanhamento sobre as providências tomadas para a recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos 
respectivos limites, conforme os dispostos na Lei Complementar nº 101/2000; acompanhar a movimentação dos créditos 
orçamentários do Município, seja por transposição, remanejamento ou transferência de recursos dos orçamentos, bem como 
acerca da abertura de créditos adicionais suplementares, especiais ou extraordinários; acompanhar os compromissos 
assumidos pela Administração Municipal junto às entidades credoras, por empréstimos tomados ou relativos a dívidas 
confessadas, assim como dos avais e garantias prestadas e dos direitos e haveres do Município; supervisionar nos prazos 
necessários a verificação e o controle dos limites e das condições para realização de operações de crédito; acompanhar a 
aplicação, utilização, guarda de recursos ou de bens públicos por pessoas de direito privado, podendo programar e organizar 
auditorias naquelas entidades e, se o caso, sugerir ao Chefe do Poder Executivo a instauração de Tomada de Contas Especial 
quando houver identificação de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte ou possa resultar prejuízo ou dano ao 
erário; acompanhar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, através do Demonstrativo correlato contido do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei Complementar nº 
101/2000; acompanhar e fiscalizar o processo de lançamento, arrecadação, baixa e contabilização das receitas próprias, bem 
como quanto à inscrição, cobrança da Dívida Ativa e renúncia de receita; comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto 
à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; assinar o Relatório de Gestão Fiscal de que tratam os 
artigos 54 e 55 da Lei Complementar n° 101/2000; emitir Relatório e Parecer das contas anuais do Chefe do Poder Executivo 
Municipal e das demais unidades gestoras, na forma, nos critérios e nos prazos estabelecidos pela legislação de regência, e, na 
interpretação de normas sobre gestão pública, sempre serão considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as 
exigências das políticas públicas a seu cargo; emitir parecer na forma da legislação sobre as contas que devem ser prestadas, 
referentes às transferências de recursos concedidos a qualquer pessoa física ou entidade pública ou privada sem fins lucrativos, 
a título de subvenções, parcerias voluntárias, auxilio e/ou contribuições e adiantamentos, bem como acompanhar os registros de 
valores à disposição de qualquer pessoa física ou entidade que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre qualquer conta 
do patrimônio público municipal ou pelas quais responda ou, ainda, que em seu nome assuma obrigações de natureza 
pecuniária, exigindo as respectivas prestações de contas, se o caso; acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência 
da gestão fiscal nos termos da Lei Complementar nº 101/2000, em especial quanto ao Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal; acompanhar o cumprimento dos prazos de remessas de dados e informações ao 
Tribunal de Contas do Estado, através do Sistema eSfinge Web, e ou outro que venha substituí-lo; observar as instruções e 
comunicados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP e encaminhar as pertinentes orientações às respectivas 
repartições públicas; interpretar e pronunciar-se por iniciativa própria e/ou quando provocado, por meio de ato, ofício, 
comunicação e ou parecer sobre a legislação concernente à execução orçamentária, financeira e patrimonial; orientar e 
assessorar os diversos setores do Poder Executivo, primando pelos Princípios Constitucionais da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade, Eficiência, Razoabilidade, Economicidade, Segurança Jurídica,  e do Dever de 
Prestação de Contas, inclusive sobre a forma de prestar contas, podendo exarar Orientações Normativas do Controle Interno – 
ONCI, de caráter exclusivamente recomendatório; elaborar quadrimestralmente o Relatório de Auditoria do Controle Interno, 
onde relatará suas constatações, conclusões e recomendações, finalizando com um quadro-resumo com visão panorâmica da 
execução operacional, orçamentária, financeira e patrimonial do apurado, conforme Anexo I desta Lei Complementar; 
elaborar e encaminhar informações ao Secretário Municipal de Administração, mediante comunicação formal, sempre que 
identificar alguma situação de deficiência ou desacerto legal sobre as atividades desenvolvidas na Administração e em suas 
unidades públicas, devendo ser consignadas e consideradas as circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado ou 
condicionado a ação dos agentes; propor ao Secretário Municipal de Administração a adoção de medidas preventivas e 
corretivas para assegurar a eficiência das ações administrativas e a otimização na aplicação dos recursos públicos; propor ao 
Secretário Municipal de Administração a participação de servidores em cursos de capacitação ou treinamento voltados para a 
melhoria da Administração Pública; encaminhar cópia de denúncia recebida, de imediato, ao Secretário Municipal de 
Administração; emitir alerta ao Secretário Municipal de Administração (a quem compete acompanhar e coordenar o cumprimento 
das metas de Governo e prestar assistência aos órgãos públicos municipais), mediante comunicação formal, consignando os 
respectivos itens de análise para providências quando constatar: reincidência (após sessenta dias da comunicação formal ao 
Secretário de Administração sobre a primeira ocorrência), de alguma situação de deficiência ou desacerto legal sobre as 
atividades desenvolvidas nas unidades públicas; ou situações que possam levar a irregularidades legais, tais como ao não 
cumprimento das Metas Fiscais estabelecidas; a uma excessiva despesa com pessoal (considerados ativos, inativos e 
pensionistas); ou a um alto nível de comprometimento financeiro, em virtude do montante da dívida consolidada e 
mobiliária, operações de crédito ou concessões de garantias, e outras. Situações desfavoráveis e/ou irregulares que 
possam levar à infringência ou ao risco de infringência de preceitos básicos de gestão do dinheiro público, conforme os 
seguintes itens de Análise e sua periodicidade: MENSAL: Entregas da documentação exigida pelo TCE-SP; Despesas com 
Pessoal (ano eleitoral) - Mensal a partir de junho; Análise das despesas assumidas nos últimos quatro bimestres (art. 42 da LRF) 
- Mensal a partir de abril; BIMESTRAL: Análise da Receita (Execução Orçamentária); Análise da Despesa (Execução 
Orçamentária); Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da LDO; Regime Próprio Previdência Social - Previsão X 
Realização das Receitas Previdenciárias; Regime Próprio Previdência Social - Análise das Disponibilidades Financeiras do 
Regime Previdenciário; Análise dos Restos a Pagar; TRIMESTRAL: Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino; 
Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa Liquidada; Aplicação de Recursos do FUNDEB; Aplicação de 
Recursos do FUNDEB na remuneração do Magistério; Planejamento Atualizado de Aplicação em Saúde; Aplicação de Recursos 
Próprios em Saúde com base na Despesa Liquidada; QUADRIMESTRAL: Despesas com Pessoal; Dívida Consolidada; Análise 
das Operações de Crédito (exceto ARO); Análise das Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária (ARO); 
Análise de Concessão de Garantias; ANUAL: Operações de Crédito X Despesas de Capital (regra de Ouro,
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art. 12, § 2º, da LRF: o montante das operações de crédito não pode ser superior ao valor das despesas de capital, ou seja, tal 
regra visa a evitar que as operações de crédito sejam contratadas para financiar despesas correntes). Chegando ao 
seu conhecimento quaisquer indícios de ilícitos praticados no âmbito da Administração Pública Municipal, seja por denúncia 
e ou apuração, deve comunicar e recomendar ao Secretário de Administração a abertura de processos e instrumentos 
administrativos afim de que se obtenha o dimensionamento dos fatos e a quantificação dos prejuízo ou danos, quando 
constatados, para responsabilização e obtenção de ressarcimento ao erário, se o caso; atender às solicitações formais e legais 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP, em sua missão institucional; propor ao Secretário de Administração a 
elaboração ou a atualização de normas de controle interno para atos de administração, acerca dos fluxos e processos; 
supervisionar e emitir Parecer Técnico sobre a regularidade dos atos de admissão de pessoal, concessão de aposentadoria e 
pensão; emitir Parecer Técnico Opinativo e/ou Conclusivo, de natureza obrigatória quando e conforme solicitado pelo Chefe 
do Poder Executivo ou pelos Secretários do Município, não vinculante para o gestor público, o qual pode, de forma justificada, 
adotar ou não a orientação exposta no parecer; por solicitação dos gestores: subsidiar a tomada de decisões governamentais e 
propiciar a melhoria contínua da qualidade do gasto público, a partir de geração, comparação e análise de informações de 
receitas e despesas, objetivos e metas da Administração Municipal; executar outras tarefas afins ou correlatas, no âmbito de 
suas competências. 

NO ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
Inclui-se na parte de ensino superior: 
PARA O CARGO DE CONTROLADOR INTERNO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Noções de Direito Administrativo. Administração Pública. Princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. Conceito, fontes e princípios do Direito Administrativo. Atividades Administrativas: conceito, natureza, fins e 
princípios básicos. Atos administrativos: conceito e requisitos; atributos; classificação; espécies; anulação e revogação. 
Administração financeira e orçamentária. Elaboração, análise e avaliação de projetos. Planejamento. Ajuste dos 
demonstrativos financeiros. Análise horizontal e vertical. Projetos e suas etapas. Mercado, tamanho, localização, custos e 
receitas. Investimento fixo e capital de giro, fontes e usos. Cronograma físico- financeiro. Gestão empresarial e viabilidade. 
Princípios orçamentários. Execução orçamentária. Organização Administrativa Brasileira. Administração direta e indireta; 
centralização e descentralização. Os sistemas federais de recursos humanos, de organização e modernização administrativa, 
de administração dos recursos de informação e informática, de serviços gerais, de documentação e arquivo, de planejamento e 
de orçamento, de contabilidade e de administração financeira. Administração de recursos humanos, de materiais, de patrimônio e 
de serviços. Processo organizacional: planejamento, direção, comunicação, controle e avaliação. Comportamento 
organizacional: motivação, liderança e desempenho. Princípios e sistemas de administração federal. Estrutura e 
funcionamento do serviço público no Brasil. Teoria Geral da Administração. Organização de Sistemas e Métodos. Sistemas 
de Informações Gerenciais. Gestão Contemporânea. Características básicas das organizações formais: tipos de estrutura 
organizacional; natureza, finalidades e critérios de departamentalização. Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133/21). Auditoria Interna.  Lei 
4.320/64 (lei da contabilidade pública). Lei orgânica municipal. Código Tributário Municipal. 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2025 do Município de Iaras/SP. 

Iaras, 8 de julho de 2025. 

Patrick Hernandes Morales 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IARAS/SP 

____________________________________________ 
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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 7.739/2025

Dispõe  sobre  instauração  de
Processo  Administrativo,  em
face da Empresa Nova Opção
Locadora de Veículos Ltda, a
fim  de  apurar
descumprimento  do  Contrato
nº  020/2025,  decorrente  do
Pregão Eletrônico nº 024/2025

PATRICK HERNANDES MORALES, Prefeito Municipal
de Iaras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  que  o  Secretário  Municipal  de
Transportes,  por  meio  de  Solicitação  de  Notificação,
assevera que o “Item 1 do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico  nº  024/2025  exige  a  presença  de  “alarme
antifurto”  nos  veículos  fornecidos.  Contudo,  verificou-se
que  3  (três)  veículos  do  tipo  Hatch,  entregues  pela
Contratada, não atendem a essa exigência”;

CONSIDERANDO  que  o  Secretário  Municipal  de
Transportes,  por  meio  de  Solicitação  de  Notificação,
assevera que o “Item 1 do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico nº 024/2025 estabelece, entre as especificações
do veículo, a presença de “chave canivete”. Entretanto, os
veículos  do  tipo  Hatch  entregues  pela  Contratada  não
apresentam tal exigência”;

CONSIDERANDO  que  o  Secretário  Municipal  de
Transportes,  por  meio  de  Solicitação  de  Notificação,
assevera que o “Item 1 do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico  nº  024/2025  prevê  a  seguinte  especificação:
“Rodas de aço estampado 6.0 x 15" com calotas integrais +
185/60 R15”. Todavia, os veículos do tipo Hatch entregues
pela  Contratada  estão  equipados  com  rodas  de  14
polegadas,  o  que  configura  descompasso  com  as
exigências  editalícias”;

CONSIDERANDO  que  o  Secretário  Municipal  de
Transportes,  por  meio  de  Solicitação  de  Notificação,
assevera que o “Item 1 do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico  nº  024/2025  estabelece  a  seguinte
especificação:  “Maçanetas  e  retrovisores  externos  na  cor
do  veículo”.  Contudo,  os  veículos  entregues  pela
Contratada  apresentam  maçanetas  em  cor  distinta  da
carroceria,  em  desconformidade  com  as  exigências
editalícias”;

CONSIDERANDO  que  o  Secretário  Municipal  de
Transportes,  por  meio  de  Solicitação  de  Notificação,
assevera que o “Item 1 do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico  nº  024/2025  especifica  que  o  veículo  a  ser
fornecido pela Contratada é do tipo Hatch,  o qual  deve
estar equipado com tampão traseiro no compartimento do

porta-malas.  Entretanto,  2  (dois)  veículos  entregues não
apresentam o referido componente”;

CONSIDERANDO  que  o  Secretário  Municipal  de
Transportes,  por  meio  de  Solicitação  de  Notificação,
assevera que o “Item 5,  5.12,  do Anexo I  do Edital  do
Pregão Eletrônico nº 024/2025 estabelece que a Contratada
deverá  estar  preparada  para  disponibilizar  os  serviços
descritos  no  objeto  em  até  05  (cinco)  dias  corridos,
contados a partir do início da vigência contratual. Conforme
disposto  na  Cláusula  Segunda,  item  2.1,  do  Contrato
Administrativo  nº  020/2025,  a  vigência  contratual  teve
início  na data da assinatura,  qual  seja,  13 de junho de
2025.  Todavia,  verifica-se  o  descumprimento  do  prazo
previsto no edital, uma vez que o veículo constante do Item
2 do Anexo I não foi entregue dentro do prazo estipulado.”

CONSIDERANDO que está assegurado o contraditório
e ampla defesa ao litigante, em processo administrativo,
em  conformidade  com  o  disposto  no  art.  5°,  LV,  da
Constituição Federal de 1988;

RESOLVE:
Art.  1°.  Determinar  a  instauração  de  Processo

Administrativo, em face da Empresa Nova Opção Locadora
de  Veículos  Ltda,  CNPJ  nº  30.083.123/0001-02,  a  fim  de
apurar  descumprimento  do  Contrato  nº  020/2025,
decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº  024/2025.

Art.  2º.  Fica  instaurada  a  Comissão  de  Processo
Administrativo, nos termos do Decreto n° 1.878, de 14 de
janeiro de 2025, composta nos seguintes membros;

a) Presidente: ANDRÉ GUSTAVO GARCIA;
b) Membro: PAULO RICARDO BRUNHARE;
c) Membro: EDVALDO SARTORI ROCHA JÚNIOR.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se e publique-se.
Prefeitura Municipal de Iaras, 08 de julho de 2025.
Patrick Hernandes Morales
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
Notificante:  Município  de  Iaras/SP,  CNPJ  nº

57.263.949/0001-00
Notificada:  Empresa  Nova  Opção  Locadora  de

Veículos  Ltda,  CNPJ  nº  30.083.123/0001-02
Referência: Contrato nº 020/2025 – Pregão Eletrônico

nº 024/2025
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a

Prestação
de Serviços de Locação de Veículos, sem condutor, sem
combustível  e  quilometragem  livre,  para  a  Secretaria
Municipal
de  Transporte,  conforme  especificações  constantes  do
Termo  de
Referência, que integra este Edital como Anexo I.E
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Endereço: Avenida Heitor Villa Lobos nº 2073 – Bairro
Jardim São Dimas – CEP 12.245-280 – São José dos Campos
–  S P  –  F o n e  ( 0 X X 1 2 )  3 3 0 7 - 7 0 7 7  –  E - m a i l :
v i t o r . m a i a @ n o v a o p c a o l o c a d o r a . c o m . b r  /
ana. lourenco@novaopcaolocadora.com.br

1. RELATÓRIO
O  Secretário  Municipal  de  Transportes  solicitou  a

notificação  da  Empresa  Nova  Opção  Locadora  de  Veículos
Ltda,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  30.083.123/0001-02,
contratada  por  meio  do  Contrato  Administrativo  nº
020/2025, oriundo do Pregão Eletrônico nº 024/2025, em
razão  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais  por
parte da Contratada:

Solicito  a  NOTIFICAÇÃO  da  Empresa  Nova  Opção
Locadora  de  Veículos  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
30.083.123/0001-02,  contratada  por  meio  do  Contrato
Administrativo  nº  020/2025,  decorrente  do  Pregão
Eletrônico  nº  024/2025,  em  razão  dos  fatos  a  seguir
expostos.

1) O Item 1 do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico
nº 024/2025 exige a presença de “alarme antifurto” nos
veículos  fornecidos.  Contudo,  verificou-se  que  3  (três)
veículos  do  tipo  Hatch,  entregues  pela  Contratada,  não
atendem a essa exigência;

2) O Item 1 do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico
nº 024/2025 estabelece, entre as especificações do veículo,
a presença de “chave canivete”. Entretanto, os veículos
do tipo Hatch entregues pela Contratada não apresentam
tal exigência;

3) O Item 1 do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico
nº  024/2025  prevê  a  seguinte  especificação:  “Rodas  de
aço estampado 6.0 x 15" com calotas integrais  +
185/60 R15”. Todavia, os veículos do tipo Hatch entregues
pela  Contratada  estão  equipados  com  rodas  de  14
polegadas,  o  que  configura  descompasso  com  as
exigências  editalícias;

4) O Item 1 do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico
nº  024/2025  especifica  que  o  veículo  a  ser  fornecido  pela
Contratada é do tipo Hatch, o qual deve estar equipado
com  tampão  traseiro  no  compartimento  do  porta-
malas.  Entretanto,  2  (dois)  veículos  entregues  não
apresentam o referido componente;

5) O Item 1 do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico
nº  024/2025  estabelece  a  seguinte  especificação:
“Maçanetas  e  retrovisores  externos  na  cor  do
veículo”. Contudo, os veículos entregues pela Contratada
apresentam maçanetas em cor distinta da carroceria, em
desconformidade com as exigências editalícias;

6)  O Item 5,  5.12,  do Anexo I  do Edital  do Pregão
Eletrônico  nº  024/2025  estabelece  que  a  Contratada
deverá  estar  preparada  para  disponibilizar  os
serviços descritos no objeto em até 05 (cinco) dias
corridos,  contados  a  partir  do  início  da  vigência
contratual. Conforme disposto na Cláusula Segunda, item
2.1,  do Contrato Administrativo nº  020/2025,  a  vigência
contratual teve início na data da assinatura, qual seja, 13

de  junho  de  2025.  Todavia,  verifica-se  o
descumprimento do prazo previsto no edital,  uma
vez que o veículo constante do Item 2 do Anexo I não
foi entregue dentro do prazo estipulado.

A  Contratada,  diante  dos  apontamentos  formulados
pela  Prefeitura  Municipal  de  Iaras/SP,  apresentou
manifestação  técnica  nos  seguintes  termos:

Em atenção às observações formuladas pela Prefeitura
Municipal de Iaras acerca das características dos veículos
entregues  no  âmbito  do  contrato  de  locação  vigente,
apresentamos a seguir os devidos esclarecimentos técnicos
sobre cada um dos pontos questionados:

1. AUSÊNCIA DE ALARME EM 3 VEÍCULOS
Embora o EDITAL faça menção à presença de alarme,

trata-se de um acessório adicional que pode ser instalado a
qualquer momento, não sendo essencial ao funcionamento
nem à segurança do veículo.

Ressalta-se  que  a  ausência  momentânea  do
equipamento não compromete a utilização do automóvel,
tampouco  configura  descumprimento  substancial  do
contrato.

Importante destacar que, em nenhum momento, houve
negativa  por  parte  da  CONTRATADA  em  solucionar  a
questão,  uma  vez  que  se  trata  de  ajuste  simples  e
prontamente executável, que já está sendo providenciado.
Assim,  não  se  pode  caracterizar  como  um  problema
técnico, mas sim como
uma adequação pontual e facilmente sanável no curso da
prestação contratual.

Ademais, o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU) e
demais órgãos de controle já se manifestaram no sentido
de que eventuais  desconformidades meramente formais,
que não comprometam a competitividade, a isonomia entre
os  licitantes  ou  a  execução  contratual,  não  configuram
irregularidades capazes de macular o processo licitatório ou
justificar medidas sancionatórias.
2. CHAVE NÃO É DO TIPO CANIVETE

Embora  o  EDITAL  mencione  característ icas
relacionadas  às  chaves,  o  tipo  específico  (canivete,
convencional ou com telecomando) trata-se de acessório
que não interfere no funcionamento, segurança ou uso do
veículo.  O  veículo  entregue  foi  aprovado  na  licitação  e
trata-se de um modelo
hatch  que,  conforme  verificado  no  mercado,  não  possui
chave  canivete  original  de  fábrica.

Assim como no caso do alarme, a ausência da chave
tipo canivete não configura descumprimento substancial do
contrato, considerando que é um acessório que pode ser
instalado ou adaptado, se necessário.

A CONTRATADA não negou, em nenhum momento, a
possibilidade de adequação e solução desse
ponto, uma vez que se trata de uma questão simples e de
fácil  correção, que poderá ser providenciada conforme a
necessidade.
Ademais,  o  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DA  UNIÃO  (TCU)  e
demais órgãos de controle já manifestaram entendimentoE
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de que questões meramente formais, que não prejudicam a
competitividade,  a isonomia ou a execução do contrato,
não configuram irregularidades capazes de comprometer o
processo licitatório.

3. RODAS COM ARO 14
Os veículos entregues foram aprovados no processo

licitatório
e  correspondem a modelos  hatch,  que no mercado

nacional possuem rodas aro 14 como padrão de fábrica. O
EDITAL, embora possa fazer menção a características das
rodas, não condiz com o que atualmente é oferecido no
mercado para
os  modelos  de  veículos  contratados.  Mesmo  que  haja
referência, os veículos hatch disponíveis no
mercado nacional possuem rodas aro 14 como padrão de

fábrica. Dessa forma, o aro 14 é compatível
com  a  categoria  dos  veículos,  não  gerando  qualquer
prejuízo

funcional, de segurança ou desempenho. .
Cabe destacar que os veículos hatch comercializados

não  apresentam  variações  significativas  no  tamanho  do
aro, sendo o aro 14 o mais comum. Entretanto, caso seja
necessário  para  atender  alguma  especificação  ou
preferência,  é  possível  a  instalação  de  pneus  aro  15,
conforme  permitido  pela  legislação  vigente,  já  que  a
alteração consiste em uma diferença de apenas 1 polegada
e  não  compromete  a  segurança  ou  a  homologação  do
veículo.

Assim,  a  CONTRATADA  mantém-se  disponível  para
realizar essa adaptação, se assim for solicitado, garantindo
a plena satisfação da CONTRATANTE.

4. Ausência do Tampão Traseiro do Porta-Malas
em 2 Veículos

A ausência  dos tampões traseiros  nos dois  veículos
mencionados foi devidamente registrada e já está
sendo providenciada a reposição dos componentes. Trata-
se  de  itens  de  acabamento  que  não  interferem  no
funcionamento ou na segurança do veículo, e cuja entrega
será  regularizada  em  caráter  corretivo,  conforme
compromisso  assumido  contratualmente.
5. MAÇANETAS NÃO NA COR DO VEÍCULO

A  exigência  editalícia  sobre  maçanetas  na  cor  do
veículo foi atendida em 1 dos veículos, enquanto os demais
apresentaram  componentes  originais  de  fábrica  com
variação  de  tonalidade  (maçanetas  pretas  ou  cinza).
Ressaltamos  que  essa  diferença  configura  uma  questão
meramente  formal ,  sem  qualquer  impacto  na
funcional idade,  segurança  ou  uso  do  veículo.
Questionamos a PREFEITURA quanto ao real  prejuízo ou
obstáculo que essa característica possa trazer à utilização
dos  veículos.  Importante  destacar  que  essa  divergência
estética pode ser facilmente corrigida por meio de uma
funilaria especializada.

A  CONTRATADA  coloca-se  à  disposição  para
encaminhar  os  veículos  para  funilaria  e  providenciar  a
pintura das maçanetas,  uniformizando a cor  conforme o

padrão solicitado.
Reforçamos que não se trata de problema grave ou

que afete os princípios da licitação e do contrato, motivo
pelo qual não há necessidade de substituição dos veículos.

CONCLUSÃO
Em  face  das  reclamações  apresentadas  pela  Prefeitura
Municipal de Iaras, esclarecemos que todos os
veículos entregues foram aprovados no processo licitatório
e estão em conformidade com as especificações essenciais
previstas  no  edital,  atendendo  aos  requisitos  técnicos,
legais e de segurança. As questões levantadas, tais como a
ausência de alarme, o tipo de chave, o aro das rodas e a
cor das
maçanetas, configuram-se, em sua maioria, como aspectos
formais  ou  acessórios  que  não  comprometem  a
funcionalidade,  a  segurança  ou  a  utilização  dos  veículos.

A  CONTRATADA  reafirma  seu  compromisso  com  a
qualidade dos serviços prestados e coloca-se à disposição
para realizar as adequações simples e facilmente sanáveis,
tais como a instalação de alarmes, adaptação do tipo de
chave,  possibilidade  de  troca  ou  adaptação  do  aro  dos
pneus e pintura das maçanetas para uniformização da cor,
garantindo  assim  a  plena  satisfação  da  CONTRATANTE.
Adicionalmente, destaca-se que o Tribunal de Contas da
União (TCU) e demais órgãos de controle têm entendimento
consolidado no sentido de que eventuais desconformidades
formais,  que  não  afetem a  competitividade,  a  isonomia
entre  os  licitantes  ou  a  execução  do  contrato,  não
configuram irregularidades capazes de invalidar o processo
licitatório.  Dessa  forma,  reforçamos  a  regularidade  da
entrega dos veículos e a disposição para diálogo e solução
dos  ajustes  necessários,  sempre  buscando  o  melhor
atendimento ao interesse público

Além  da  manifestação  técnica  acima  transcrita,  a
Contratada também apresentou a seguinte resposta:

Inicialmente, é importante pontuar que a execução
do contrato de locação de veículos deve observar
não apenas  os  termos do instrumento  contratual,
mas também os limites operacionais reais envolvidos
na prestação do serviço. Nesse sentido,  é necessário
esclarecer que a LOCADORA não é fabricante de peças,
funilaria,  chaveiro  ou  borracharia,  tampouco  realiza
serviços diretamente
relacionados à produção ou reparo físico dos veículos, como
pintura de maçanetas, confecção de chave reserva,
instalação de tampões de rodas ou substituição de
pneus.
Todos  esses  serviços  são  realizados  por  meio  de  oficinas
mecânicas,  fornecedores  e  prestadores  de  serviço
credenciados, os quais possuem seus próprios prazos e
fluxos de atendimento. Assim, estabelecer um prazo de 24
(vinte e quatro) horas para que todas essas providências
sejam  concluídas  revela-se,  com  o  devido  respeito,
incompatível com a realidade prática do setor, além
de representar um comprometimento da qualidade e da
segurança que se busca manter no serviço prestado.E
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Da mesma forma, no tocante ao envio da apólice de
seguro, cumpre esclarecer que a emissão do documento
não é de responsabilidade direta da LOCADORA, mas
sim  da  seguradora  contratada,  a  qual  segue  prazos
próprios  para  análise,  emissão  e  disponibilização  da
apólice. Importa destacar, contudo, que todos os veículos
já se encontram devidamente segurados, estando as
propostas  transmitidas  e  as  coberturas  vigentes,  ainda
que a apólice formal ainda esteja em processamento
dentro do prazo regular.

Por fim, apelamos ao bom senso e à razoabilidade por
parte da Administração Pública na condução da execução
contratual,  sobretudo  para  que  não  sejam  exigidos
prazos ou condições que não se coadunem com o
mundo real e a lógica operacional da prestação de
serviços de locação de frota.

Por  fim,  em  relação  a  mora  na  disponibilização  do
veículo previsto no Item 2 do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico nº 024/2025, a Contratada apresentou resposta
final  afirmando  que  a  entrega  do  veículo  minivan  será
efetuada  no  dia  11/07/2025.

É o relatório.
2. FUNDAMENTAÇÃO
A Cláusula Décima Segunda, Item 12.5, do Contrato nº

020/2025,  decorrente do Pregão Eletrônico nº 024/2025,
aduz:

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO
CONTRATUAL (art. 92, XIX)

[...]
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas

as
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o
contraditório e a ampla defesa.

O art. 137, I, da Lei nº 14.133/2021, dispõe:
Art. 137. Constituirão motivos para extinção do

contrato,  a  qual  deverá ser  formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, as seguintes situações:

I  -  não cumprimento ou cumprimento irregular
de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

Diante dos elementos constantes nos autos e expostos
no relatório, está caracterizado, de maneira irrefragável, o
descumprimento das cláusulas do Contrato nº 020/2025,
decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº  024/2025,  pela
Contratada  Empresa  Nova  Opção  Locadora  de  Veículos
Ltda, CNPJ nº 30.083.123/0001-02, uma vez que, no tocante
ao  Item  1,  os  veículos  fornecidos  pela  Contratada  não
atendem  as  especificações  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico
nº 024/2025, e em relação ao Item 2, não houve a entrega
do veículo dentro do prazo estipulado no Item 5, 5.12, do
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 024/2025.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECIDO:
a)  pela  EXTINÇÃO  UNILATERAL  do  Contrato  nº

020/2025,  decorrente do Pregão Eletrônico nº 024/2025,
com fundamento na Cláusula Décima Segunda, Item 12.5,
do contrato  em tela,  em razão do descumprimento das
cláusulas contratuais pela Contratada Empresa Nova Opção
Locadora de Veículos Ltda, CNPJ nº 30.083.123/0001-02;

b )  p e l a  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO em face da Contratada Empresa Nova
O p ç ã o  L o c a d o r a  d e  V e í c u l o s  L t d a ,  C N P J  n º
30.083.123/0001-02,  em  razão  do  descumprimento  das
cláusulas do Contrato nº 020/2025, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 024/2025.

Iaras/SP, 08 de julho de 2025
Patrick Hernandes Morales
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS 

Estado de São Paulo 

CNPJ: 57.263.949/0001-00 

    

 

 

______________________________________________________________________ 

Praça Monção, 683 – Telefax (14) 3764-9400 – CEP 18775-000 – Iaras - SP 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EMENDAS RECEBIDAS. 
 

 
Em respeito ao disposto no art. 2.º da Lei Federal n.º 9.452, de 20 de março de 

1997, que estabelece que a Prefeitura do Município beneficiário da liberação de 

recursos, de que trata o art. 1.º da norma em comento, notificará os partidos 

políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no 

Município, o setor de Contabilidade e Finanças informa os recursos recebidos: 

 

►Valor Liberado: R$ 100.000,00 

► Tipo de recurso: Emenda Parlamentar – Transferência Impositiva 

► Origem Recurso: Estadual 
► Numero Emenda: 2025.014.66455 

►Data Liberação: 05/06/2025 

► Finalidade recurso: Saúde Custeio 

► Parlamentar: Beth Sahão 

 

Iaras, 08 de Julho de 2025. 
 

 

 

WESLEY ROMER BATISTA 
Contador 

 

 

 

 

 

     

WESLEY ROMER 

BATISTA:20017

734800

Assinado de forma digital 

por WESLEY ROMER 

BATISTA:20017734800 

Dados: 2025.07.08 

11:29:42 -03'00'

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EMENDAS RECEBIDAS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EMENDAS RECEBIDAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS 

Estado de São Paulo 

CNPJ: 57.263.949/0001-00 

    

 

 

______________________________________________________________________ 

Praça Monção, 683 – Telefax (14) 3764-9400 – CEP 18775-000 – Iaras - SP 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EMENDAS RECEBIDAS. 
 

 
Em respeito ao disposto no art. 2.º da Lei Federal n.º 9.452, de 20 de março de 

1997, que estabelece que a Prefeitura do Município beneficiário da liberação de 

recursos, de que trata o art. 1.º da norma em comento, notificará os partidos 

políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no 

Município, o setor de Contabilidade e Finanças informa os recursos recebidos: 

 

►Valor Liberado: R$ 100.000,00 

► Tipo de recurso: Emenda Parlamentar – Transferência Impositiva 

► Origem Recurso: Estadual 
► Numero Emenda: 2025.040.68699 

►Data Liberação: 05/06/2025 

► Finalidade recurso: Saúde Custeio 

► Parlamentar: Emidio de Souza 

 

Iaras, 08 de Julho de 2025. 
 

 

 

WESLEY ROMER BATISTA 
Contador 

 

 

 

 

 

     

WESLEY ROMER 

BATISTA:20017

734800

Assinado de forma digital 

por WESLEY ROMER 

BATISTA:20017734800 

Dados: 2025.07.08 

11:30:34 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS 

Estado de São Paulo 

CNPJ: 57.263.949/0001-00 

    

 

 

______________________________________________________________________ 

Praça Monção, 683 – Telefax (14) 3764-9400 – CEP 18775-000 – Iaras - SP 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EMENDAS RECEBIDAS. 
 

 
Em respeito ao disposto no art. 2.º da Lei Federal n.º 9.452, de 20 de março de 

1997, que estabelece que a Prefeitura do Município beneficiário da liberação de 

recursos, de que trata o art. 1.º da norma em comento, notificará os partidos 

políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no 

Município, o setor de Contabilidade e Finanças informa os recursos recebidos: 

 

►Valor Liberado: R$ 200.000,00 

► Tipo de recurso: Emenda Parlamentar – Transferência Voluntária 

► Origem Recurso: Estadual 
► Numero Emenda: 2025.052.70463 

►Data Liberação: 05/06/2025 

► Finalidade recurso: Saúde Custeio 

► Parlamentar: Jorge Caruso 

 

Iaras, 08 de Julho de 2025. 
 

 

 

WESLEY ROMER BATISTA 
Contador 

 

 

 

 

 

     

WESLEY ROMER 

BATISTA:20017

734800

Assinado de forma digital 

por WESLEY ROMER 

BATISTA:20017734800 

Dados: 2025.07.08 

11:31:33 -03'00'

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IA

R
A

S
 (

C
N

P
J 

57
26

39
49

00
01

00
) 

em
 0

8/
07

/2
02

5 
às

 1
7:

39
:4

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
f9

8-
0e

d7
-7

e2
d-

37
a3

-6
e



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IARAS

Conforme Lei Municipal nº 847, de 07 de maio de 2020

Terça-feira, 08 de julho de 2025 Ano VI | Edição nº 1028 Página 37 de 40

Município de Iaras - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS 

Estado de São Paulo 

CNPJ: 57.263.949/0001-00 
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Praça Monção, 683 – Telefax (14) 3764-9400 – CEP 18775-000 – Iaras - SP 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EMENDAS RECEBIDAS. 
 

 
Em respeito ao disposto no art. 2.º da Lei Federal n.º 9.452, de 20 de março de 

1997, que estabelece que a Prefeitura do Município beneficiário da liberação de 

recursos, de que trata o art. 1.º da norma em comento, notificará os partidos 

políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no 

Município, o setor de Contabilidade e Finanças informa os recursos recebidos: 

 

►Valor Liberado: R$ 200.000,00 

► Tipo de recurso: Emenda Parlamentar – Transferência Voluntária 

► Origem Recurso: Estadual 
► Numero Emenda: 2025.078.59672 

►Data Liberação: 12/06/2025 

► Finalidade recurso: Saúde Custeio 

► Parlamentar: Ricardo Madalena 

 

Iaras, 08 de Julho de 2025. 
 

 

 

WESLEY ROMER BATISTA 
Contador 
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Praça Monção, 683 – Telefax (14) 3764-9400 – CEP 18775-000 – Iaras - SP 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EMENDAS RECEBIDAS. 
 

 
Em respeito ao disposto no art. 2.º da Lei Federal n.º 9.452, de 20 de março de 

1997, que estabelece que a Prefeitura do Município beneficiário da liberação de 

recursos, de que trata o art. 1.º da norma em comento, notificará os partidos 

políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no 

Município, o setor de Contabilidade e Finanças informa os recursos recebidos: 

 

►Valor Liberado: R$ 200.000,00 

► Tipo de recurso: Emenda Parlamentar – Transferência Especial 
► Origem Recurso: Estadual 
► Numero Emenda: 2025.3519253.69212 

►Data Liberação: 19/05/2025 

► Finalidade recurso: Construção de galerias 

► Parlamentar: Karla Morando 

 

Iaras, 08 de Julho de 2025. 
 

 

 

WESLEY ROMER BATISTA 
Contador 
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Praça Monção, 683 – Telefax (14) 3764-9400 – CEP 18775-000 – Iaras - SP 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EMENDAS RECEBIDAS. 
 

 
Em respeito ao disposto no art. 2.º da Lei Federal n.º 9.452, de 20 de março de 

1997, que estabelece que a Prefeitura do Município beneficiário da liberação de 

recursos, de que trata o art. 1.º da norma em comento, notificará os partidos 

políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no 

Município, o setor de Contabilidade e Finanças informa os recursos recebidos: 

 

►Valor Liberado: R$ 200.000,00 

► Tipo de recurso: Emenda Parlamentar – Transferência Especial 
► Origem Recurso: Federal 
► Numero Emenda: 202419970013 

►Data Liberação: 16/12/2024 

► Finalidade recurso: Ampliação Escola 

► Parlamentar: Vicentinho 

 

Iaras, 08 de Julho de 2025. 
 

 

 

WESLEY ROMER BATISTA 
Contador 
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Praça Monção, 683 – Telefax (14) 3764-9400 – CEP 18775-000 – Iaras - SP 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EMENDAS RECEBIDAS. 
 

 
Em respeito ao disposto no art. 2.º da Lei Federal n.º 9.452, de 20 de março de 

1997, que estabelece que a Prefeitura do Município beneficiário da liberação de 

recursos, de que trata o art. 1.º da norma em comento, notificará os partidos 

políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no 

Município, o setor de Contabilidade e Finanças informa os recursos recebidos: 

 

►Valor Liberado: R$ 200.000,00 

► Tipo de recurso: Emenda Parlamentar – Transferência Especial 
► Origem Recurso: Federal 
► Numero Emenda: 202441610003 

►Data Liberação: 16/12/2024 

► Finalidade recurso: Cultura 

► Parlamentar: Marcos Pereira 

 

Iaras, 08 de Julho de 2025. 
 

 

 

WESLEY ROMER BATISTA 
Contador 
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